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PROJETO DE LEI Nº ~6:l /2007 

MUDA NOME DE RUA NO BAIRRO SÃO 
SILVANO: .................................................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 ° - Passa denominar-se RUA "GERALDO MÓRO" a atual 
"RUA SANTA CECÍLIA", no Bairro São Silvano, neste 
Município. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
• revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 27 de Junho de 2007 

Vereador 

;\;UNILil'í\l DE COLATINA 

r=1s. ___nl0uvro J__{_ 

~"' ºlf: o ! 1 
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EMAIL: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 
ex. POSTAL 242 - COLATINA-ES EP.: 29.700-220 TELFAX: (27) 3722.3444 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa homenagear uma 
pessoa ilustre que ao longo de sua vida prestou relevantes serviços a 
nossa comunidade, conforme abaixo assinado dos moradores da 
referida via pública. 

Ante o exposto, solicito que a presente 
proposrçao seja admitida e submetida à deliberação do douto Plenário 
desta Casa de Leis, do qual espera a votação favorável. 

Sala das Sessões, 
Em, 27 de Junho de 2007 

EMAIL: camaracolatina@camaracolatina.es.gov .br 
ex. POSTAL 242 - COLATINA-ES EP.: 29.700-220 TELFAX: (27) 3722.3444 
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ABAIXO ASSINADO 

Para mudança de nome de Rua no Bairro São Silvano. 

* Nome ~tE:-lE lf>. (;J1 Po7\J i 
Assinaturá ~GJJfi jf gtJ»di.,~~ Docum.N.ºo-34. i?:b 4z'.i-3~ 

·- . 
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Av. Ang<ilo Gluberll, 365 - Esplanada 
Colalína - ES - CEP 29702-900 

CONTA DF- F-NERGIA E'-l~TlllCA 
35161 

Nº 01/06/07 
_CNPJ n• 27.465.069/0001-09 · INSC. EST. N'OS0.073.33'·6 Vencimento: · · 

'i'E'Y'eJ!<7"seJ1'f(RE l R L 1 MA 
. Santa·ceci 1 ia, 0032 

11es ............ : Ha i /2007 
Leit.RtlJÕll ..... : 22/05/07 
Leit.llntwiol' .• : 20/04/07 
Ellissao· •. ,,,.,.: 22/05107 
!Fresentacao ••. : 22/05/07 
N. Dias Consu"o : 32 

r' o; '•oo -'º'"'~ -... -~- -~,,. 

~-·--Re!:rtuare·rn1-1n-ramco----------,-d-e-n-ti_fi_c_a_ça--o-:--11-4zt-Pts~.0~4a----1 

!~------- ----------------'--'---'---.---------j 
1 

Medidor Ni1mero Lellura aluai 

813610 27942 
1 Ativo 

Leitura anterior 

27693 
Const. 

1 

/ Raalivo 

1 DlõSCFUÇAO DO FATUAAMEll'TO- !1~49 kWh x O, 545762 

r.jusle Faluramento 

j~mPorte 
,COSIP-Contrib Custeio Serv l lurn Publica 
~juste Centavos(+) 
i. 
fJuste Centavos(-) 

1 

Consumo 

249 

135.89 

Data prevista 
próxima leitura 

20/06/0;i 

1.03 

136.92 

9.60 

o. 04 

o.os 

. ~ . 

1
, "Emissao Autorizada pelo Resime Especial ;~EUA N. 064/2006. Processo N. 34516697." 
--~-----'-~~~-~~~~"----,~-'->-~~~~~--t 

ICMS 
PIS 
COFINS 

Base dl~f,~~ulo AU~~ta_ Valor R
3
$
40 23 

Total a pagar ató o vencimento 

136, 92 1. 00% 1. 37 
'136. 92 4. 62% 6, 33 ll$ 146.50 

Histórico ·do consumo Multa 
mês kWh nº dias mês kWh nº dias mês kWh nº dias 

2.93 r!"·07 276 30 ez06 237 29 A8o06 213 31 A$ 

f
ar07 299 33 ov06 240 32 Jul06 206 31 r-,,-

01
-
0
-1-

3
-p-ag_co_r_o_p_ó __ o_o_v_o_n_c_ln_m_t_ll_o, 

ev07 250 28 ut06 241 30 Jun06 203 29 

Jan07 262 30 etOS 219 30 H~i06 242 33 R$ 149. 43 

1-Em caso de ali aso no pagamenlo, há Incidência de mulla nesta conta e juros e cor. monetária em conta futura. 
Composição da tarifa de fornecimento (l<Wh) indicadores de qualidade 
F.no'lJIU elétrica A$ 24• n3 . MAR/2oo7 . DIC FIC DMIC 

Tnmsmlssão A$ 

Distribuição R$ 

E11cargos setoriais R$ 

T1ibulos lnr;ldenles R$ 

18,58 metamensat 17,00 10.00 9,00 

41.02 apurados 0,00 0,00 0.00 

9.05 

41.lil 

135, 09 

conJuqto: Centro 

Te.1são nominal: 
Limites Adequados: 202/116V a 229/132V 

166,06 

E~nPRESA LUZ E FORÇA SJ.\N'rA MARIAS.A. 
l\v.Angolo Gluberti, 385-Esplatiada 

Colalina - ES - CEP 29702·900 

NUIAMlit:;I\!_ 
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Nº a1733 

Vencimento: o 1 /OB/o7 CNPJ n• 27.485.069/0001-09 · INSC. EST. N' 080.073.33·6 
Dados do consumidor: 
ADRIANO GUIDONI 
R. Santa Ceei 1 ia, 0056 
Sao Silvano - Colatina - ES - 29.706-270 
CPF: 070. 022. 677;01 

Classe: Residencial Tl"ifasico 
Medidor Número Leitura atual Leitura anterior 

Ativo 1422795 7257 6933 
Reativo 

DESCRIÇÃO DO l'ATUAAMENTO - íl$ 

Consl 

Hes •••••••••••• : Jul/2007 
Úit.Rt\JÕll ••••• : 20107101 
Leit.lflter-iOI" •• : 20/06/07 
E.issao •••••••• : 20/07/07 
JFresentacao ••• : 20/07 /07 
N. Dias Ccnsuoo :- 30 

Identificação: · 1 4637 
Consumo 

324 
Data prevista 

próxlina leitura 

20/08/07 

324 kWh x 0, 547499 177. 39 

Ajuste Faturamenlo 

Importe 

COSIP-Conlrib Custeio SeYv 1 lum Publ lca 

Doacao APRE (Atendimento 0800-283-2723) 

Ajuste Centavos(+) 

Ajuste Centavos(-) (-) 

"Emissao Autorizada Pelo Resime Especial REOA N.064/2006. Processo N.34516697.'' 

1,56 

178,95 

9.60 

5,00 

o. 02 

0.07 

Base de Cálculo Alíquota · Valor R$ Total a pagar até i> vencimento 
tCMS 
PIS 
COFINS 

179, 95 25% 44. 74 
178,95 1.04% i.86 
179. 95 4. 80% ___ 8~·~59:__-i-;R;,;;$c__ ___ _,1'--'9"-'3=.• .::5"0"--I 

Histórico do consumo Multa 
mês kWh nº dias mês kWh nº dias mês kWh nª dias 

Jun07 

Hai07 

Abr07 

Har07 

285 

339 

384 

385 

29 Fev07 

32 Jan07 

30 Dez06 

33 Nov06 

346 

358 

293 
320 

28 Oull6 

30 Set06 

29 Asoos 
32 Jul06 

333 

331 

347 

309 

30 R$ 3.87 
30 Total n pagar após o vencimento 

31 

31 íl$ 197.37 

Em caso.de alraso no pagamento, há incidência de multa nesta coríta e juros e cor. monetéria em conta futura. 

Composição da tarifa de fornecimento (kWh) Indicadores de qualidade 
Ene'lJlaelélrlca R$ 47, 37 HAl/2U07 DIC FIO OMIC 

Transmissão A$ 10.54 metamensal 17.00 10.00 9.UO 

Dtstnbulção R$ 54, 97 apurados O, 42 1. 00 O, 42 

Encargos setoriais R$ 

Tribulos Incidentes n$ 

l'olal R$ 

Aoservado ao Fisco: 

9,90 

54, 71 

177, 39 

conjunto: Centro 

Tensão nominal: 220/127V 

Limites Adequados: 202/ll6V a 229/l32V 

3C46. B6A7. 4300. 34C3. 30CF. 25AB. 4EBI. 7F3A 

"Nao toque nos fios e equipamentos da rede eletrica" 

ELfBH 5füI930;i2262 3:U07/0? 

' 
i 
·~ 
: ~ 
1 

i"f W.!F.!!.M' 

~u~~= n: !~i i o: ~: : ...... ...... .. .... 



EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIAS.A. 
Av. Angelo Giuberti, 385 • Esplanada 

Colatina • ES • CEP 29702-900 
CNPJ nº 27.485.069/0001-Cl9 • INSC. EST. Nº 080.073.33-6 

~~cor._Sfl'élfi'-!ETE AN 1 CHI N I 
• Santa Cec i Ida. 0066 
o Silvano - Colatina - ES - 29:706-270 

PF: 470.986.517-53 

Leitura atual Leitura anterior 

52111 51968 

Reativo 

Const 
1 

DESCRIÇÃO DO FATURAMENTO • P.f
43 

kWh x O, 545762 

juste FatuYamento · 

mPorte , 
OSlP-Contrib Custeio Serv llum Publica 

juste Centavos(+) 

juste Centavos(-) 

NOTA FISCAL 
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

35167 

'Ot/06/07 
Vencimento: 

Hes •••••••••••• : Mai/2007 
Leit.Rbal ••••• : 2V05/07 
Leit. lriteriot" •• : 20/04/07 
Ei!issao •••••••• : 22105/07 
~esentacao ••• : 2VOS/07 
N. Dias ecns.-, : 32 

Consumo 

143 

78.04 

.Data prevista 
próxima leitura 

20/06/07 

o. 93 

78.97 

7. 79 

0.09 

0,05 

"Emissao Autorizada Pelo Re&ime EsPecia\ REOA N.064/2006. Processo N. 3451ôô97." 

Base de Cálculo Al~tª Valor R$ Total a pagar até o vencimento 
ICMS 78,97 19.74 

PIS 78.97 1. 00% o. 79 

COFINS 
78,97 4,62% 3,65 R$ as.ao 

Histórico do consumo Multa 
mês l<Wh nºdias mês kWh nºdias mês kWh nºdias 

r07 24 30 ez06 300 29 Aso06 307 31 R$ J.. 74 

ar07 36 33 ov06 317 32 Jul06 184 31 Total a pag~r após o vencimento 
ev07 193 28 ut06 273 30 Jun06 154 29 

an07 319 30 et06 264 30 Mai06 175 3S A$ aa.s4 

Em caso de atraso no pagamento, há incidência de multa nesta conta e juros e cor. monetária em conta futura. 

Composição da tarifa de fornecimento (kWh) Indicadores de qualidade 
Energia elétrica R$ 14 • 26 MAR/2007 DIC FlC DMIC 

Transmissão R$ 
10,67 metamensal 17,00 10,00 9,00 

Distribuição R$ 
23,55 apurados O.DO 0.00 0,UO 

Encargos setoriais R$ 
5,66 conjunto: CentYo 

Tributos incidentes R$ 
23, 90 Tensão nominal: ~ 

Total R$ 
78, 04 Limites Adequados: 202/116V a 229/132V 

Ro_""rv"dn "° R<r.n: 1847. 38EE. 5004.3882.4883. A566. 8079. 32BE 

unca mexa em apa.r'e os e eiY i cos com maos ou pes mo na i:is 

EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA SJl 
Av. Angelo Giuberti, 385 - Esplanada 

Colatina • ES • CEP 29702-900 

NOTA FISCAL 
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

31~78 Nº 
Vencimento:07 /07 /07 

CNPJ nº 27.485.069/000Hl9 · INSC. EST. Nº 080.073.33-6 

Dados do consumidor: 
AURA CAETANO V!TALI 

. Santa Ceciliê, 0010 
o Si lvano - Colatina - ES - 29. 706-270 

PF: 558.016.337-15 

asico 

Hes •••••••••••• : Jun/2007 
Leit.Rlual •.••• : 20/06/07 
Leit. lritl!l"iot" •• : 22/05/07 
Emissao ........ : 20/06/07 
IA'esentacao ••• : 20/06/07 
N. Dias Conslmo : 29 

Identificação: 

Medidor Número Lelturaatuâl 

556 

Leitura anterior Cbnst. Consumo Data prevista 

Ativo 3088097 441 115 próxima leitura 

20/07/07 
A e ativo ~~~~~~~~._____L~~~~~~~-l 

DESC!P.IÇÃC 00 FA;"Ur!AMEN"~O • R$ 
. 115 kJ4h X Q, 550924 63.36 

juste Faturamento 

mPoYte 

OSIP-Contrib C,:steio Sl!!'v lli.im Publica. 

juste Centavos(+) 

juste Centavos(-) (-) 

0.41 

63.77 

7.79 

0.02 

o.os 

"Emissao AutoYizada pelo Retime Especial REOA N.064/2006. Processo N.34516697." 

. Base de Cálculo Alíquota ValorR$ Total a pagar até o vencimento 
ICMS 63,77 25% 15.94 

PIS 63, 77 1. 12X 0.71 

COFINS 53. 77 5, 15% '3,2C íl$ 71.. so 
Histórico do consumo Multá 
mês kWh nºdias mês l<Wh nºdias mês l<Wh nºdias 

ai07 119 32 an07 51 10 92 30 R$ l 

br07 92 30 ez06 21 29 95 31 Total a pagar após o vencimento 

ar07 109 33 ov06 40 32 85 31 

ev07 85 28 utOS 82 30 76 29 R$ 72.93 

Em caso tle atraso r.~ pagamento, hã incidência de mui.ta nesta conta e juros e cor. monetária em conta futura. 

Composição da tarifa de fornecimento (kWh) Indicadores de qualidade 
Energia elétrica R$ 11. 47 R/2007 DIC FIC DMIC' 

metamensal 17,00 10,00 9.00 
Transmissão R$ 

8,59 

apurados FIC: D DEC: F 
Oistnbuiçáo R$ 

18.95 

Encargos setoriais R$ 
4.55 

Tr:ibutos incidentes R$ 
19, 80 

Total P.$ 
63,36 

conjunto: Centro 

Tensão nominal:220/127 

imites Adequados: 202/!!SV a 229/132V 

Reservado ao Rsco: --. -·· ·-965E• 34EC. 841 B- B041. 87Cl. SFE2. OE71. 74CF 

VISO: Para evit~ o corte. ProvTden~ie a c;uitacao-da(s) conta(s) abaixo -noP"n!Z;;-cie 15 dias -~
1 

contar de 20/06/2007: ... · , . · 
/ 32124 HES/ANO: 0512!!0.Ja~~ü!!!fil.tll9'2~Ç]";:)a,';'lf,lll$ 74. 66 ;~, 9~ a 
Use sempre materiais e equ 1 pamenfos dê lioa qua n aade na insta 1 acao e 1 etr i ca" 



Da Assessoria Jurídica 

Ao Presidente 

,.,.· . 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do. Espírito Santo 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei n.º 52/2007. Ilegalidade. 

Relatório. 

Veio a esta assessoria jurídica para análise e parecer acerca da legalidade o 

Projeto de Lei n.º 52/2007, que Muda nome de Rua. 

Fundamentação e Conclusão: 

Quanto aos. pressupostos formais, entendo que o pr~cesso legislativo. nao 

pode tramitar antes de preenchidos os requisitos exigidos na Lei 3.498, de 

14/1111989, alterada pelas Leis 4.44 7, de 14/5/1998 e 4.889, de 28/10/2003 (cópia 

. anexa). 

Para: a mudança de nome de logradouros públicos é necessário abaixo

assinado de 80% (oitenta por cento) dos moradores locais, concordando com a 

mudança, sendo necessário constar do processo: nome completo do assinante, 

respectiva assinatura, comprovação de residência e cadastro do imóvel no IPTU 

nesta municipalidade; além da declaração de concordância da representação da 

· · família, de cujo nome se pretende substituir, se nome de pessoa for. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos citados, quanto ao mérito, entendo 

que não há óbice para a sua aprovação, vez que a matéria trata de interesse local, 

de competência do Município, nos termos do art. 153, da Lei Orgânica do Município 

e art. 30, 1, da CF/88. 

1 
E-mail:camaracolatina@veloxmail.com.br 
Caixa Postal 242 - Colatina/ES -CEP: 29. 700-220 
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'• 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Isto exposto, concluo pela observância dos requisitos da Lei n.0 3.498, de 

14/5/1989. alterada pela Lei n.º 4.447. de 14/5/1998 e Lei n.0 4.889. de 28/10/2003. 

imprescindíveis para a mudança de nome de logradouros públicos. 

É o meu entendimento. 

Colatina/ES, 11 de julho de 2007. 

e_. 

za Mara Laia (Assessora jurídica OAB/ES 10.217) 

2 
E-mail:camaracolatina@veloxmail.com.br Telefax: 27 3722-344 
Caixa Postal 242 - Colatina/ES -CEP: 29. 700-220 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 4.447, DE 14 MAIO DE 1998. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1°, 
DA LEI Nº 3.498, DE 14/11/1989: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - O Artigo 1° da Lei Nº 3.498, de 14 de novembro de 1989, que "disciplina a 
alteração de denominação de Avenidas, ruas, praças públicas e becos no 
Município de Colatina" fica com a seguinte redação alterada, passando a 
vigorar nos seguintes termos: 

Artigo 1° - A alteração de denominação de avenidas, ruas, praças 
públicas e becos só será permitida mediante a apresentação de: 
a) Abaixo assinado de pelo menos 80% (oitenta) pôr cento dos 
moradores locais, concordando com a alteração; 
b) CertidÃo de óbito quando se tratar de substituição para nome 
de pessoas. 

Parágrafo Único - Torna-se indispensável a declaração de 
concordância de representação da família, de cujo nome se 
pretende substituir, se nome de pessoa for, e se houver familiares 
no Município, quando a alteração de que trata este Artigo, incidir 
sobre logradouro único daquele homenageado. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Colatina, em 14 de Maio de 1998. 

Prefeito Municipal. 
Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 14 de Maio de 1998. 

Chefe do Gabinete do Prefeito. 
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Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 4.889, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO l°, DA LEI N.º 4.447, DE 

14 DE MAIO DE 1.998, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ARTIGO l°, DA LEI N.º 3.498, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

1989: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - O art. 1º da Lei n.º 4.447, de 14 de maio de 1.998, que alterou o artigo 1º, da Lei n.º 

3.498, de 14 de novembro de 1.989 que "disciplina a denominação de avenidas, 

ruas, praças públicas e becos no Município de colatina" fica alterada a redação, 

passando a vigorar nos seguintes termos: 

Art. 1º - ( •.. ) 

a) abaixo assinado de pelo menos 80% (oitenta) por cento dos moradores 

locais, concordando com a alteração; sendo necessário constar do processo: 

nome completo do assinante, respectiva assinatura, comprovação de 

residência e cadastro do imóvel no IPTU nesta Municipalidade; 

b) ( ... ) 

Parágrafo Único-( ... ) 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 28 de outubro de 2.003. 

Prefeito Municipal. 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 28 de outubro de 2003. 

Chefe do Gabinete do Prefeito. 

E-mail: camaracolatina@veloxmail.com .br 
Cx. Postal 242 Colatina - ES CEP: 29.700-220 PABXTELEFAX: (27) 3722 3444 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 052/2007, protocolado nesta Casa no diá 27/06/2007, de autoria 

do Vereador Marlúcio Pedro do Nascimento, que "Muda Nome de Rua" 

A referida proposição foi encaminhada a esta· comissão em 02 de julho de 2007, para o 

respectivo parecer. Onde passamos a nossa manifestação. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Marlúcio Pedro do Nascimento, que 

tem por objetivo mudar o nome de urna rua neste Munic_ípio. 

A matéria em apreciação merece· respeito, pois vis9 homenagear uma pessoa ilustre, 

que ao longo de sua vida, prestou serviços a nossa comunidade, tendo muito contribuído para 

o seu desenvolvimento. 

De acordo com a proposição a atual Rua Santa Cecília, localizada no Bairro São 

.Silvano, neste Município, passará a denominar-se RUA GERALDO MORÓ. 

Quanto á legalidade da proposição.não há óbice para sua regular tramitação.pois foram 

verificados todos os requisitos exigidos pela Lei nº 4.447 de 14/05/1998, que disciplina tais 

alterações e mudanças.O autor apresentou abaixo-assinado com a assinatura dos moradores 

da referida rua, onde os mesmos concordam com a mudança; juntaram ainda comprovante de 

residência dos moradores, tudo como determina a referida Lei, sendo esta a razão pela qual 

esta Comissão opina pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 0 052/2007. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 20 de Setembro de 2007. 

Luiz Antônio Murad 

Membro 

Vice-Presidente 
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Ofício Nº 595/2007 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado" do Espírito Santo 

Colatina-ES, 02 de Outubro de 2007. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 
052/2007, de autoria do Vereador Marlúcio Pedro do Nascimento, aprovado na 
Sessão Ordinária do dia 01 de Outubro do corrente, para que se digne adotar as 
medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

OLMIR FERNAND ARAÚJO CASTIGLIONI 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 

Présr ente 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


